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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAEAIANÂ
Estado de Sê.gipe

CONVENIO D' 007/2022.

TertÍo do Coúvênio da Coopcrrçto qu! çatl! !l
celebram o MuDicípio de It.baiatrr e â

ASSOCIAÇÃO TREINÀNDO E FORMANDO
CIDADÃOS - TFC.

o MUNICÍPIO DE ITABAIANA, inscriro no CNPJ n" 13.104.74010001-10, com sede na

Praça Fausto Cardoso, ro 12, Centro de Itabaiana,/SE, CEP 49500-000, representado neste ato

por seu Prefeito o Sr. Adailton Resende Sousa, portador do CPF: no 35'1.737 .905-72. d,oravatte

designado Concedente e a AssochÇÁo TREINAJiaDo E FoRMANDO crDADÁos - TFc,
localizada na Av. Douror Luiz Magalhães, no 1445, Centro na cidade de Itâbaiana/SE, neste ato

representado pelo seu presidente o Sr. Saulo Mendes da Silva, brasileiro, maior, capaz, c!§ado,

poíador do RG n" 840.539 SSP/SE e CPF n" 584.812.575-91, residente e domiciliado na Rua

José Alves de Lima, N" 105, Baino Centro, CEP 49.500.00, Itabaiana,/SE, doravante designada

convenente, Resolvem celebrar o presente CQNyÉNIQ, que se regerá por toda legislação

aplicável à espécie, especialmente pela Lei Federal n'8.666, de 21.06.93, dispositivos da Lei
Municipal n." 2.510 de 22 de dezembro de 2021, conforme Instução Normativa N' 03

CONGER./2013, e demais normas que regulam a espécie, conforme as cláusulas e condições

seguintes:

CLÀUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

O presente convênio tem por objetivo a subvenção que será concedido a Associação Treinando

e Formando Cidadãos - TFC, conforme Lei Municipal n." 2.510 de 22 de dezembro de 2021,
cooperação financeira entre o MUNICÍPIO DE ÍTABAIANA, por intermédio da Secretaria da

Administração e da Gestzío das Pessoas, visardo, por intermédio da Associação Treinando e

Formando Cidadãos - TFC, o qual âuxiliajá na manutenção material e financeira, cujo projeto

consiste oo desenvolvimento de atividades esportivas, atendeldo crianças e adolescentes

matriculadas na rede de ensino público e comunidade câÍentes de Itabaiana.

CLAUSULA SEGUNDÀ _ DO MODO DE EXECUCÁO
2.1 A execução das ações objeto deste Convê[io, impoÍará nos compromissos descritos nas

cláusulas deste termo de cooperação;

2.2 O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do piesente convênio, durante sua

vigência, caberá à Secretaria da Administração e da Gestão das Pessoa

CLÁU A TERCEIRA _ DA FUNI) T,{CÁO

W
TI\#/

O presente Convênio tem Fundamentâção Legal na Lei 8.666193' Lei Orgânica deste

Município, Lei Municipal n." 2.510 de 22 de dezembro de 2021, que autoriza o Poder

Praga Fausto Cardoso, I2-ltabaiâna./SE-3431'9716-CNPJ:13 104'740/0001'10 
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Executivo Municipal a fimar e manter convênio com a Associação Treinando e Formando

Cidadãos - TFC.

CLÁUSULA QUARTÀ - DAs oBRIGAÇOESIo I4INLCÍPLo
O Município obriga-se a:

L Auxiliar a Associação Treinando e Fomando Cidadãos - TFC, custeando na manutenção

material e financeirâ da subvencionada.

II. Acompanhar e Íiscalizar o repasse financeiro na execução do projeto, mediante visitas
visando a consolidação dos objetos preconizados no presente convênio;

IIL Repassar à Associação Treinando e Formândo Cidadãos - TFC os recursos do convênio

conforme estabelecido;

IV. Julgar e âp.ovar os plaflos de lrabalho e aplicaçâo do recurso;

CLÁUSULA OUINT DAS OBRIGACÓES DA ASSOCIA Ão TREINANDO E

FORMANDO ADÀOS - TFC

Constituem obrigaçõesr

L Comparecer em eventos promovidos pelo Municipio de Itabaianâ gratuitamente quando

solicilada.

Il. Prestar contas ao município de forma clara e preseryar o §eu patrimônio;

II[. Executar os trabalhos, de acordo com o disposto no Plano de Trabalho, o qual é parte

integrante do presenle convênio;

lV. Oferecer instalações adequadas, sempre pâssíveis de fiscalização pelo Municipio,

Ministério Público e Poder Judiciário locais;

V. PrestaÍ contas Íinanceiras dos recursos recebidos para a execuçâo do Projeto, desde a

assinatura do convênio, sob pena de cancelamento do repasse; mensalmente

VI. Apresentar plano de trabalho, sob pena de cancelamento do repasse;

VII. Encamiúar cópia do plano de trabalho e do relatório de aplicação dos recursos, no

prazo de 05 (cinco) oias da entrega ao Município, à Câmara de Vereadores, sob pena de

suspensão do convênio.

CLÁUSULA §f,XTA - REP DO MUMCiPIO _ VALOR
Para execução do objeto deste Convênio, o Municipio repassará a importância total de R$

36.000,00 (tfinta e seis mil reais), a qual será [ansferida através de 12 (doze) parcelas mensais

de R$ 3.000,00 (três mil reais) até o prazo final de duação deste Convênio. Tal montante seÍá

utilizado para custear na manutenção material e financeira da Associação Treinando e

Formando Cidadãos - TFC, conforme demonstrado no Cronograma do Plano de Aplicação.
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cLÁUsULÀ SETIMÂ _ vIGÊNCIA
O presente Convênio terá vigência a contd da data de sua assinatura até dezeÍítbÍo de 2022,
podendo, no entanto, a qitério exclusivo da Concedente, por solicitação escrita e justificada da

Convenente ser este prazo pÍorogado.

CLÁUSULA oITAvÀ - DA MoDIFIcAcÃo
O presente Termo de Convênio poderá ser modificado em qualquer de suas cláusulas e

disposições, exceto quanto ao seu objeto e contriirio aos diiames legais, mediante Termo

Adirivo, de comum acordo entre os paÍícipes, desde que tal interesse seja malifestado em

tempo lxábil.

CLÁUSULA NONA - DA COMP OVÀCÃO DE REGIII.ARIDADE
A Associação Treinando e Formândo Cidadãos - TFC deverá, oo alo de assinatura do

Convênio, apresentar Certidão Negativa de Débitos - CND; Cenificado de Regularidade de

Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Fedeial e Certidão Negativa de

Débitos Federal, Estadual e Municipal, bem como, a Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

CLÁUSULA DÉCI Â _ DÀ DENT]NCIÂ

O presente Convênio poderá ser denunciado pelo Municipio, a qualquer tempo e especialmeflte

quando da constatação das seguintes situações:

L UtilizÀção dos recursos em desacordo com seu objeto e demais cláusulas estabelecidas neste

instrumento;

II. Falta de apresentação da Prestação de Contas no prazo estabelecido;

III. Retardamento do inicio da execução do seu objeto por mais de 30 (trinta) dias, co[tados da

dala do recebimento dos recursos Íinanceiros.

CLÁUSULA DÚCIMA - FONTE DE RECUR§O
As despesas decorrentes da execução deste Convênio coÍerão por conta da seguinte dotação
orçamentríria:

02.04 - Secretaria de Administração e da Gestão Administrativa e das Pessoas
04.122.0001.2009, Manutenção da Secretaria da Adminishação e da Gestão das
Pessoas

3350.43.00 - Subvenções Sociais

3350.43.02 - Subvenção Social a instituição privada Cultural
Fonte - 15000000
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICACÂo
A Prefeitura Municipal de ltabaian4 após a assinatura deste, providencia.rá a sua publicação

CLÁUSULÁ DÉCIMA TERCf,IRA - Do FoRo
Fica eleito o foro local, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Convênio.
Estando justo e conforÍne, flrma âs partes e o presente Convênio em 02 (duas) vias de igual
teor, à vistâ das tcstcmunhas âdiêntc nomcadas o inia-assiuedas,

Itabaiana, 28 de Janei ro de 2022
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